ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 105/2025
CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº 01/2025
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), CONFORME DETERMINA A LEI Nº 11.947/2009 E A RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020, COM VISTAS À COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Que fazem, o Município de Alpestre, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça Tancredo Neves, 300, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE, e COOP. MISTA DE PROD. AGROINDUST. FAMILIAR DE ALPESTRE EXTREMO NORTE, pessoa jurídica/física de direito privado, com sede na cidade de Alpestre/RS, na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 594, Centro, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 09.014.609/0001-94, neste ato representado por seu representante legal Sr. MILTON JOSÉ ERTHAL, CPF n.º 517.592.30-72  doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), CONFORME DETERMINA A LEI Nº 11.947/2009 E A RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020, COM VISTAS À COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, de acordo com a Chamada Pública nº 01/2025, Processo nº 99/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
	Empresa: COOP MISTA DE PROD AGROINDUST FAMILIAR DE ALPESTRE - 09014609000194

	Item
	Qtde.
	Unid.
	
	Valor Unit.
	Valor Total

	1  
	600,00
	UN
	ABACAXI IN NATURA TAMANHO MEDIO, 1º QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM SINAIS DE RUPTURAS OU MACHUCADOS, GRAU DE AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO 
	11,19000
	6.714,00

	2  
	180,00
	KG
	ABÓBORA, DO TIPO ABOBRINHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, INTACTAS, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS 
	5,28000
	950,40

	3  
	375,00
	UN
	ALFACE, 1ª QUALIDADE 
	4,93000
	1.848,75

	4  
	60,00
	KG
	ALHO 
	40,37000
	2.422,20

	5  
	3.000,00
	KG
	BANANA CATURRA, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS. 
	4,99000
	14.970,00

	6  
	400,00
	KG
	BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, NOVA. 
	5,18000
	2.072,00

	7  
	500,00
	KG
	BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO NOVA UNIFORME, INTACTA, FIRME E BEM DESENVOLVIDA, SEM RUPTURAS, OU DEFEITOS, LIMPA E SEM TERRA. 
	6,66000
	3.330,00

	8  
	340,00
	KG
	BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RÉSTIA, NOVA FIRME SEM FOLHAS, SEM SINTOMAS DE MURCHA, COR VERMELHO INTENSO, TAMANHO MÉDIO SEM RUPTURAS. 
	6,45000
	2.193,00

	9  
	100,00
	KG
	Bolacha caseira. Não poderá apresentar umidade ou biscoitos quebrados (percentual máximo aceito até 10% de biscoitos quebrados), bolachas mal cozidas, queimadas, ou com características organolépticas anormais, deve possuir consistência macia e sabor agradável. Confeccionadas a partir de matéria prima de boa qualidade, acondicionadas em bandejas de isopor ou embalagens plásticas transparentes de 1Kg, rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem como informações nutricionais do produto. 
	37,52000
	3.752,00

	10  
	200,00
	UN
	BROCOLIS IN NATURA 
	7,44000
	1.488,00

	11  
	700,00
	KG
	CEBOLA, DE 1º QUALIDADE, SEM RESTIA, SECA, NOVA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS. 
	5,75000
	4.025,00

	12  
	320,00
	KG
	CENOURA IN NATURA, FRESCA, BOA QUALIDADE, FIRME, SEM FOLHAS, LIMPA, SEM SINTOMAS DE MURCHA, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS 
	7,70000
	2.464,00

	13  
	130,00
	KG
	CHUCHU, IN NATURA, FRESCO, BOA QUALIDADE, FIRME, LIMPO, SEM SINTOMAS DE MURCHA, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS. 
	5,88000
	764,40

	14  
	200,00
	UN
	COUVE FLOR (IN NATURA) 
	7,77000
	1.554,00

	15  
	100,00
	KG
	Cuca recheada com doce de leite. Embalagem plástica, não tóxica, não apresentar bolores, data de validade, deve estar conforme legislação vigente, média de 700g cada. 
	26,49000
	2.649,00

	16  
	500,00
	KG
	FEIJAO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, LISOS,ISENTOS DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 01 KG 
	9,34000
	4.670,00

	17  
	250,00
	KG
	LARANJA PARA SUCO, 1º QUALIDADE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO , SEM BATIDAS, TAMANHO GRANDE, EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO COM INDICAÇÃO DE PESO. 
	4,59000
	1.147,50

	18  
	1.200,00
	KG
	MELANCIA FRESCA ,FRUTOS COM 70 A 80% DE MATURAÇÀO CLIMATIZADA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO S SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA , DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOSE MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, (TAMANHO APROXIMADO 10 KG.) 
	2,81000
	3.372,00

	19  
	600,00
	KG
	MELÃO  DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO SEM SINAIS DE AMASSADO, SEM RUPTURAS 
	9,61000
	5.766,00

	20  
	70,00
	KG
	MILHO PARA PIPOCA COLONIAL EM EMBALAGEM DE 1KG 
	12,74000
	891,80

	21  
	150,00
	KG
	MORANGA CABOTIA, 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, INTACTAS , CASCA DURA, E SÃ, SEM RUPTURAS. 
	3,85000
	577,50

	22  
	350,00
	KG
	PEPINO IN NATURA SEM RUPTURA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
	5,46000
	1.911,00

	23  
	750,00
	KG
	PESSEGO UNIDADE DE TAMANHO MEDIO, FUTAS FIRMES, LIMPAS SEM MACHUCADOS, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO. 
	10,60000
	7.950,00

	24  
	220,00
	KG
	PIMENTÃO DOCE GRANDE/VERDE (IN NATURA) 
	9,29000
	2.043,80

	25  
	560,00
	UN
	REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE,  LIMPO NOVO, COM  TAMANHO MÉDIO 
	7,85000
	4.396,00

	27  
	1.100,00
	KG
	TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS. 
	8,78000
	9.658,00

	Total dos Produtos
	93.580,35


CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento no mínimo até 31/12/2025, podendo ainda ser prorrogado se houver acordo entre as partes.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública nº 01/2025. E a emissão de notas deverá ser conforme a entrega.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

c) As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo, as folhas deverão se apresentar intactas, sem sujidades ou corpos firmes, deverão estar isentas de: estranhos aderidos à superfície externa, sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens sem umidade externa anormal, isentas de odor e sabor estranhos.
d) O pagamento será realizado na segunda quinta-feira do mês subsequente às entregas realizadas seguindo a ordem cronológica, no qual se observará os valores emitidos na nota Fiscal (grupo formal) e ou nota de produtor (grupo informal), serão realizados em até quinze dias após a entrega por meio de depósito em conta corrente, cujo titular obrigatoriamente deverá ser o produtor emitente da nota fiscal e ou do grupo formal.

e) No processo de pagamento o grupo formal deverá anexar também a nota fiscal de origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o grupo formal não é produtor.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento o contratado receberá os seguintes valores:

a) Grupo Formal ou Fornecedor Individual: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 93.580,35 (noventa e três mil e quinhentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto
Despesa  
	2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2056 - PROGRAMA PNAE - PNAEEM
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2051 - PROGRAMA PNAE - PNAEF
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2049 - PROGRAMA PNAE - PNAEC
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2050 - PROGRAMA PNAE - PNAEP
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2055 - PROGRAMA PNAE - PNAEJA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei nº 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas:

a) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, em uma única ocasião, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

11.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

11.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2025, pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, pela Lei nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E UM: 

A vigência da chamada pública é ate 31 de dezembro de 2025 podendo ser prorrogada por acordo entre as partes.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

É competente o Foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Alpestre/RS, 31 de julho de 2025.

_________________________                                                                                   _______________________
    REPRESENTANTE LEGAL                        

                                                    RUDIMAR ARGENTON
  P/ CONTRATADA                                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
